
NOME: LAERCIO DE JESUS

NACIONALI DADE: BRASI LEI RO

ESTADO CIVIL: SOLTEIRo

GoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV|çOS

CONTRATANTE:

PROFIS O: PEDREIRO

RG :4. 84 0.582-7 S ES P/P R CPF: 627.625.409-68

ENDEREÇO: RUA IVO NICOLAU PETTER, No12, PROJETO MORADIA, PALOTINA/PR, CEP: 85950-

000

TELEFONE: (44)e9e09-2ôsô (44)ee841-1 868

CONTRATADA: G A ASSESSOíIIA E CCI\TSULTCRIA EÍilPrlESARlAl- LTDA, com sede matriz

na cidade de Marirgá * PR, insc.ita nc CNPJ sob c no 18 236.979rc001-67, neste ato representada

por seu sócio adminrstrador GUSTAVO ARGUELHO, inscrito no GPF/MF no 005.268.50'l-24.

@:
Gláusula ír. C presente contrato tem como OBJETO, a prestação de serviços de regularização

fundiária, consoante o que determina o provimento 02/2022 do Tribunal de Justiça do estado do

Paraná, especiÍicamente, oara realizar todos os atos necessários em nome do(a)

CONTRATAT'!-iE rrara Íins rÍír promove!'a regularização dos imóveis abaixo descritos situados

no Projeto Moradia em Palotina/PR, em nome do(a) CONTRATANTE mediante procedimento

de jurisdição vol'.intária, p:t it,i9:mécii.:to [','lgiana Ítlc,;acjii: -egal.

í) lmóvel t: RUA li/O II|COLAU PETTER, No12, PROJETO MORADIA, PALOTINATPR,

GEP: 85950'0it0

Parágrafo pr:meiro: Pcr expressa vontade da parte GO!{TRATANTE, a regularização

fundiária io irnavel escri'rc será efeituada pela forma de desrnenibramento, resultando em

1 (um) Iote, {:stanCü cienter dos custos da prestação de serviÇo.

DAS OBRIGACOE5 Eâg PABT]Eq

Cláusula 2:. O(Á.) CCNTriÂTÂi{TE se cbriga e âpr.;seirji.' às CONTRATADAS todos os

documentos necess,ários ao bcrn e fiel cumprimento do presente contrato de rêgularização, bem

como se responsab.i;:â pê:a vri.'âr:CfJe de iocas as :nícm,açécs prestadau, quândo solicitado'

Cláusula 3'. O(Â.) C'i,!{TRATANTE se obriga a comunicar qualquer alteração nos seus dados

(telefone, e-ma.l !u ijr'.dÊrcÇo) ás COi'lTRr,TADl\S.

Cláusula 4r: As CONT RÀT.â.B.riti se conrçr'cnie ierr'i a executal todo setviçc sctr". o zelo que lhe é

inerente, bem cc.,r; cla.' c,ência ,:, ,r a:idar'r;tio tlo piccciüneritc ac ia) GONTRATANTE.

po PAGAilENfq:
Gláusula 5'. Cr s:r,,i;cs o ierL,Ê deste contrato, sêrão remunerados Dela GONTRATANTE a

CONTRATADA§, ,:r-; ','li!i lci:..i Ç; .- llj 3.33C,;ü (l', s.nil â tir'i:gi"lios'eaiS) por lclte a sei' reoularizado

(de aco com I :igg,.tula 1a), urr.'i urria cias r;onCições abai;ro:

C_) À vista, rlâ Càtá de au'tiritaçãc da ccbrr,'lÇa, r.tediairts stTrissátc 'Je bcieto bancário, com

inCidênCia de 1íj,iç iti*: í),); ;er,iíJ', Ce deSCCntO;



( ) Entrada nc vaior oe Rg__1 .000.00_ ( mit reais_) e o rêmanescente parcelado

em . 4x (-quatro-) vezes, em parceias sucessivas, no boleto bancário, com
vencimento para todo dia _-10_- ( dez ) de cada mês, havendo de juros, na forma do
paÉgraío quarto desta cláusula;

IXJ Parcelado em 36x (trinta e seis) vezes, em parcelas sucessivas, no boleto bancário, com
vencimento das parcelas para todo dia i0 (dez) de cada mês. havendo de iuros, na fonna do
parágrafo quarto desta cláusuta:

PaÉgrafo primeiro: conÍorme ceterminação apresentada pêla comissão do programa "Moradia
Legal', a cobrança ccs ';alores.le pr.estação do serviço, apenas serãc iniciacas após aprovação
dada pela via judicial. oue se viabiliza coin ,J ,,despac:.ro in,ciai, da cemanda.

PaÉgraÍo segu*dc: i,io caso de atraso nos pag,âmêntcs, a 0ONTRATANTE estará
automaticamente üm río:.a, ercando com iuros de 1% (um por cento) ao mês com correção
monetária INPC a nruka Ce 29â (cois por cr:!'i.io).

Parágrafo terceiró. iievendo arrasc superior a 'i5 igui:.rze) c:es no pagarnento de qualquer das
parcelas, oconefá . ',en.ln:Êrl:o antecipado das parcelas vincendas e poderá o coNTRATADo
procedeÍ a execução judicial da integralidade do débito, com os acréscimos da cláusula anterior.

Parágrafo qual--ü. N3 hioótese d"i parJeíêrnonts tiog ..,aicres, Ilave:á a incidência de juros

sucessivos, na slEL.;i:e p.'cp:'i'çàe: rJ tJü í,.24 parralas, ner.erá incidên.ria de i% (um por cento)

de juros ao mês pcr pÍ'js',.açáo, :-. de 25 a 36 p;i'i;e,es, ha reiá rlcisérrc.,a ce 1,2a/o (um virgula dois
por cento) de jur .:u :..: nier pcr' ;,:.:st:ção.

ParágraÍo quinio: i,lâ .rj!,átese ci,e oaganrentc Cos valores êm única prestação, ou seja, à vista,

haverá a reduçâc de 'lccr6 i.rlez p{,!'ú€n'ro) ,:: ;alor dc contrato enr Íavor da parte CoNTRATANTE.

po PRAzo pE l:.ÇÊ$itrr E e-_sgsÃo:
cláusula 6a. o presente co:i:ralc terá iiuiação por prízo determinarlo, a contar da data da
as8inatura do i;"rg., uri:ntr,, ;:,.. e c::ta e:i eletiv: entrega Jo liri;o rra:..siati,;o je propriedade em

nome do(a) COii .-.ül.i'À,';; l:.

Cláusula 7'. Ç inaúirrri;ier:reitc dcs p:jgai,tentos, ie.;curnpr;r.:en:l ue cláusula contratual,

alegações invel'.ür,..;s ou;:lura í:i:Jlst:jnêia nrotivada ou não (hipóteses derrclminadas simplesmente

'falta'), acarretàiú tt',isdi;:ts rrsc.sãc dJàte con!!'ãto, restcndo Ce.yi,Jos os valores previstos na

cláusula 5., a títuir rJe res:lr::i lr.rrit. 13 ,ri;.irütâo de dano: câi-saiüs, de seguinte fcrnra.

PaÉgraío primeiro: Cüoriêndo a Íalta no pêríodo êntre a âssinâtura do c(,ntrato e ajuizamento da
demanda, será cl-r'.i.j., . ré.ic :r(:í!'í,r:r.,..r-,.:lente a 50% (cinquenta por cento) do valor Integral do
contrato.

PaÉgrafo §êg.l.i,líJ: ic.:rrcr,.,u e .4tà .rÊ -! à .lrÉüte$í! ci,. palagraf: acima, sera rjevl,Co o valor
integral contrataut,;.

Cláusula 8â. A partir tJ ,ílü,i1!:itiú cc prc';ic:..i jc pedi,jc r::lcicl ue i.irguij!.ização com os dados
do(a) coNTRÂ;.: , i e sus ll';rr. rsrJ:i'.1 cr,rsr;tc ê fornra do pagàÍirer'llo, poderá ser pleiteada a
rescisão do co:',i;.atr,. ui:rr-)ifi tjr--ç-,É_%i.ri_a s:É:{ g{.LliúeÊglÉ,-.es9-11-il4gljJ,e-§_{$ütfo_ *bs iá



,,aqos. e das pftj.ijaq@fisJ!1.39-d_lglr-tgÍ, vtsto que. cs servrÇos objeto desre contrato, já foram
executados, montento que se agua:.da somênte. o desfecno processual.

Gláusula 9t. Ac.-ço sciicrtace rir::r..rê:"cii :o ti!t;!a: a,.te Ê,3i.i:,.. i:â ..re rec:..lanzar*ão fundiária, esta
somente será posr-:ívei desda que cumpridas as êxigências constantes dos parágrafos a seguir:
Parágrafo primeiro: Ap!'êsenta.ã. e apro.ração dcs novrs dôcurentos necessários para integrar
o novo integrants r-'o grupô, .:;orrürrne êxigências necessárias.

ParágrafO segundo: Qultação integral do valcr da prestação rle seruiçc. que dêscreve os valores
previstos na Clàusuia 5a supra.

PaÉgrafo têrcêlro: Pagarnênto do valor correspondênte a 1Ao/o (dez por cento) do valor total
contratado no at.. :.: i.r;:l,,.ii:l,.:.(..i,. .ia h; i.:;ri:rência, a t;iuio C€ ctigtcs ariil.rirristraiivcs.

DO FORO:

cláusula 9'. Pari,: ci:ir','rll".-;r.raisr;uer corrt,'o';órsiag ori-ingas dc C-..ij.ll RA'i'ü, a: part,,:s elegem o foro
da comarca de 1",'i 'ingri - lr..

POf eStaIêÍTl âSi;i-::.;uS:.-iS C il-,it'a:tlrlC's. i'.''n-le.rrt C Ifr?Sêât,.; ilst'r,:nieptg, lrn: dle5 i.riaS Ce içlUal teOf.

Faior.ina - PR, 1B «ie setegl 2025
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